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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Dispõe sobre aprovação do PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para o decênio 2017-2026, na forma a seguir especificada, e adota outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de caráter plurianual, que se apresenta na forma do Anexo Único desta Lei e que desta é parte integrante, com duração de dez anos, em cumprimento à Lei Federal nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001.
Art. 2º Fica autorizada a instituição de Comitê Interinstitucional do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para acompanhamento da execução e avaliação periódica deste Plano Municipal, na forma de decreto regulamentar.

§ 1º As avaliações deverão ser realizadas a cada 02 anos para que se possa efetivar, de fato, essa política, conforme disposto na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2º O acompanhamento e o monitoramento deverão ser permanentes, ao longo de todo o período de execução do Plano, estendendo-se para mais um ano posterior a vigência, para elaboração da análise e avaliação final quanto ao planejamento e execução.

Art. 3º Os Planos Plurianuais do Município, nos próximos dez anos, deverão ser elaborados de forma a dar suporte aos objetivos e metas constantes no Plano Municipal de Educação, no que for de responsabilidade do próprio Município. 

Art. 4º Fica sob a responsabilidade dos Poderes Legislativo e Executivo a tarefa de divulgação do Plano objeto desta Lei, para que a sociedade dele tome conhecimento e acompanhe a sua execução. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de dotações próprias previstas em orçamento. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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